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PORTARIA UEZO SEI N.º 132 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021

  

REGULAMENTA O DECRETO N° 47.801 DE 19
DE OUTUBRO DE 2021 QUE TRATA DAS
 MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO
AO CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO DA
PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19) E ESTABELECE
RETORNO SEGURO DAS ATIVIDADES
PRESENCIAIS NO ÂMBITO DA UEZO

A REITORA DA FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL DA ZONA OESTE–UEZO, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
 
CONSIDERANDO:
- o Decreto Estadual nº 47.801, de 19 de outubro de 2021, que trata das medidas temporárias de prevenção ao contágio e de
enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e do trabalho remoto e presencial durante a
pandemia;
- a necessidade de proteger a comunidade acadêmica da UEZO contra os efeitos ainda presentes da pandemia;
- a Nota Técnica SIEVS/CIV nº 58/2021 de 26 de novembro de 2021 que atualiza os resultados dos indicadores que
compõem o Painel COVID-19 de monitoramento por faseamento de cores, publicados anteriormente e que estão
disponíveis em: https://www.saude.rj.gov.br/informacaosus/novidades/2020/08/ mapa-de-risco-regional-da-covid-19;
- o Mapa de Risco Por Região do Painel de Indicadores Covid-19 do Estado do Rio de Janeiro produzida pela subsecretaria
de Vigilância e Atenção Básica a Saúde, cujos dados estão disponíveis em
https://painel.saude.rj.gov.br/monitoramento/covid19.html#, que apresenta presentemente o risco muito baixo (bandeira
verde) para o município do Rio de Janeiro , inclusive para o bairro de Campo  Grande onde  UEZO está localizada;
- a Norma Técnica nº 001/2020, elaborada pela CEPDIC/UEZO que define diretrizes gerais e específicas de ações para
proteção à saúde no retorno às atividades acadêmicas e de pesquisa e no enfrentamento da COVID-19;
- o avanço da vacinação para todas as faixas etárias maiores que 18 anos nos 92 municípios do estado do Rio de Janeiro;
- o processo SEI-260002/000018/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-  Sem prejuízo da Deliberação COEPE nº 27, de 15 de outubro de 2021, que regulamenta as aulas de graduação
para o semestre letivo 2021.2,e da Deliberação COEPE nº 013, de 16 de junho de 2020, que  normatiza aulas por meio
remoto, no âmbito dos programas de pós-graduação da UEZO  em função dos efeitos da pandemia da COVID-19, a partir
do dia 03 de dezembro de 2021, o retorno das atividades presenciais administrativas, de pesquisa, de extensão e de ensino,
quando couber.
Parágrafo Único: Fica obrigatório o uso de máscara dupla face descartável, cirúrgica ou de tecido no campus e em todas as
atividades realizadas nos ambientes da UEZO.
 
Art. 2°- As atividades administrativas deverão ser executadas de forma presencial pelos funcionários que receberam a
segunda dose da vacina, ou dose única, contra a Covid-19, após 14 dias dessa, respeitando o distanciamento mínimo de 1m,
exceto nos ambientes de refeição que precisam manter regras de distanciamento mínimo de 1,5m.
§ 1º- As reuniões dos Conselhos Superiores poderão ocorrer por meio remoto.
 



Art 3° - As atividades realizadas de forma presencial deverão obedecer às diretrizes específicas de ações para proteção à
saúde, conforme orientações constantes na Normatização de Técnicas de Biossegurança para Aplicação em Laboratórios de
Pesquisa da UEZO
(http://www.uezo.rj.gov.br/mais_noticias/2020/mar%C3%A7o/docs/NORMA%20T%C3%89CNICA%20CEPDIC-
UEZO%20(30.07.2020)%20-%20VERS%C3%83O%20FINAL.pdf).
 
Art. 4º. Os servidores docentes ou técnicos, empregados públicos e demais colaboradores que apresentarem comorbidades
ou condições precárias de saúde física ou mental, com declarações médicas comprobatórias, serão mantidos em regime de
trabalho remoto. 
§ 1º. Para fins previstos no caput deste artigo, são consideradas comorbidades e condições precárias de saúde física e
mental, impeditivas de imunização do trabalho presencial, as seguintes doenças:
I - Cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, portadores de arritmias,
hipertensão arterial sistêmica descompensada) e miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência cardíaca,
miocardiopatia isquêmica);
II - Pneumopatias graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, asma moderada/grave, DPOC);
III - Imunodepressão e imunossupressão;
IV - Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);1
V - Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica;
VI - Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele);
VII - Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia);
§ 2º. Os servidores docentes ou técnicos, empregados públicos e demais colaboradores que se enquadrarem nas situações
para trabalho remoto descritas neste artigo deverão encaminhar do laudo médico, a contraindicação a sua imunização ou a
impossibilidade de exercício do trabalho presencial, ao e-mail institucional da chefia imediata, resguardando as
informações pessoais e sigilosas.
§ 3º. A chefia imediata encaminhará a documentação prevista no parágrafo anterior à Coordenação de Recursos Humanos
para ciência do laudo, inclusão na pasta funcional e, se for o caso, a solicitação de realização de perícia médica.
§ 4 º Além das hipóteses previstas no § 1 º, as gestantes e lactantes em razão do disposto na Lei Federal nº 14.151, de 12 de
maio de 2021, também ficam dispensadas da obrigatoriedade do trabalho presencial.
§ 5º. Adotado o trabalho remoto, deverá ser elaborado, em comum acordo com a chefia imediata, plano de trabalho
individual contendo as atividades e metas de desempenho, que poderá ser revisto e atualizado a qualquer tempo.
§ 6º. O servidor, empregado público ou colaborador que estiver no regime de trabalho remoto deverá:
a) manter telefone de contato atualizado e ativo, de forma a garantir a comunicação com a chefia imediata em horário de
expediente;
b) manter-se conectado ao e-mail institucional e acessá-lo diariamente, em dias de expediente;
c) submeter-se ao acompanhamento do plano de trabalho e do cumprimento das metas de desempenho pactuadas;
d) dar ciência à chefia imediata do andamento dos trabalhos e apontar eventual dificuldade, dúvida ou outra situação que
possa atrasar ou prejudicar o cumprimento das atividades sob sua responsabilidade; e
e) preservar o sigilo e a restrição de acesso dos dados acessados de forma remota.
§7º. Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores sintomáticos respiratórios,
conforme recomendação das autoridades sanitárias.
 
Art. 5 º. Ficam condicionados, a partir de 03 de dezembro de 2021, à prévia comprovação de vacinação contra a COVID-
19, como medida de interesse sanitário de caráter excepcional, o acesso e a permanência no interior das dependências da
UEZO.
§1 - Cabe à Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação autorizar o funcionamento dos laboratórios didáticos e de pesquisa
desde que seja obedecido o distanciamento de 1,5m, de modo a garantir a segurança.
§2 – Os professores/pesquisadores responsáveis pelo laboratório de pesquisa ficam responsáveis por reunir os
comprovantes de vacinação contra a COVID-19, em dose única ou 2ª dose, dos usuários do referido laboratório, para
controle interno e fins comprobatórios, quando couber.  
 
Art. 6 - Casos suspeitos de COVID-19 (febre acompanhada de sintomas de gripe ou resfriado, como febre, tosse seca,
dificuldade para respirar, cansaço persistente e dor de garganta), deverão procurar a unidade básica de saúde mais próxima
de sua residência.



§1º- Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público, aluno ou prestador de serviço, deverá comunicar
imediatamente através do e-mail sua chefia imediata, ou diretor (a) de curso no caso de discente, com cópia para
cepdic.uezo@gmail.com.
§2º- Os casos suspeitos ou confirmados deverão ser encaminhados pela chefia imediata ou diretor(a) de curso no caso de
discente à Reitoria pelo e-mail para a notificação ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS),
através do meio de comunicação mais rápido disponível.
§3º - Entenda-se como “caso suspeito” aquele diagnosticado por profissional médico que tenha sintomas correlacionados, e
“caso confirmado” aquele diagnosticado clinicamente e confirmado por testagem laboratorial.
§4º - Não será exigido o comparecimento físico daqueles que forem diagnosticados como caso suspeito ou confirmado de
COVID-19. O envio do atestado no caso de servidor ou colaborador terceirizado deverá ser feito por via eletrônica à chefia
imediata que deverá notificar a prefeitura para desinfecção do ambiente de lotação do servidor ou colaborador terceirizado.
 
Art. 7º- Viagens internacionais e nacionais estão suspensas,e viagens nacionais a serviço estão restritas, cuja avaliação cabe
aprovação da Reitoria.
 
Art. 8º- Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas contratadas quanto à
responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da
COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sinais e sintomas da doença, estando às empresas
passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à administração pública.
 
Art. 9º- Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto nesta Portaria deverão ser encaminhados às Pró-
reitorias e Reitoria.
 
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
 

Rio de Janeiro,  03 de dezembro de 2021.

 

Luanda Silva de Moraes
Reitora

Id. Funcional 4325425-0

 

Documento assinado eletronicamente por Luanda Silva de Moraes, Reitora, em 03/12/2021, às 13:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25686174 e o código CRC
D9112C76.
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